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EDITAL Nº 15/PROPP, 27 DE MAIO DE 2011. 

O Pró-Reitor de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa da Fundação Universidade 
Federal da Grande Dourados, Prof. Dr. Cláudio Alves de Vasconcelos, no uso de suas 
atribuições legais, na forma da Portaria 0449/RTR, de 22 de setembro de 2006, e levando em 
consideração as disposições do art. 51, inciso II, e do art. 53, caput e parágrafos 2º e 3º, do 
Estatuto da UFGD, torna público o presente Edital, de abertura de inscrições visando à 
seleção de candidatos(as) para o Curso de Pós-graduação lato sensu em Estudos de 
Gênero e Interculturalidade a ser oferecido pela Faculdade de Ciências Humanas - FCH, 
para 38 (trinta e oito) vagas remanescentes e ingresso no segundo semestre de 2011, 
observadas as seguintes especificações: 

 
I PERÍODO, LOCAL E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO: 

• Período: 06 a 27 de junho de 2011. 
• Local: link:  http://www.ufgd.edu.br/posgraduacao 
• Informações: das 7 às 11 e das 13 às 17 horas, na Secretaria do Curso de 

Licenciatura em Ciências Sociais/PRONERA  da Faculdade de Ciências 
Humanas - FCH/UFGD. Rodovia Dourados/Itahum km 12 – Cidade 
Universitária. Dourados-MS - CEP: 79.804-970 - Fone: (67) 3410-2272. 

• Homologação das inscrições: 1º de julho de 2011. 
 

II DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO: 
 
• Comprovante de pedido de inscrição, impresso após o preenchimento da ficha de 

inscrição online, disponível no link:  http://www.ufgd.edu.br/posgraduacao 
• Uma foto 3x4 (recente). 
• Diploma de Graduação ou Atestado de Conclusão de Curso Superior (fotocópia 

autenticada). 
• Histórico Escolar de Graduação (fotocópia). 
• Curriculum Vitae documentado (preferencialmente na plataforma Lattes-CNPq).  
• Certidão de Nascimento ou Casamento (fotocópia).  
• Carteira de Identidade, Título de Eleitor, CPF (fotocópia). 
• Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório, quando for o caso 

(fotocópia). 
• Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral, quando for o caso (fotocópia). 
• Comprovação de que é assentado(a) ou seu dependente (comprovação através de 

documento emitido pelo INCRA), segundo Decreto nº 7.352, de 04 de novembro 
de 2010,  artigo 13, que diz: 

São Beneficiários do PRONERA: 
I - população jovem e adulta das famílias beneficiárias dos projetos de 
assentamento criados ou reconhecidos pelo INCRA e do Programa Nacional 
de Crédito Fundiário - PNFC, de que trata o § 1º do art. 1º do Decreto nº 
6.672, de 2 de dezembro de 2008;  
II - alunos de cursos de especialização promovidos pelo INCRA; 
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 III - professores e educadores que exerçam atividades educacionais voltadas 
às famílias beneficiárias; (os professores deverão apresentar declaração da 
direção da escola do assentamento e/ou secretaria da educação;  
IV - demais famílias cadastradas pelo INCRA. 

 
OBS.: A INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS(AS) SOMENTE SERÁ EFETIVADA 
a partir da entrega da documentação exigida neste Edital na Secretaria do Curso de 
Licenciatura em Ciências Sociais/PRONERA, da Faculdade de Ciências Humanas - 
FCH/UFGD. Rodovia Dourados/Itahum km 12 – Cidade Universitária. Dourados-
MS - CEP: 79.804-970, das 8 às 11h e das 14 às 17h, de 06 a 27 de junho de 2011, 
pessoalmente ou mediante procuração, ou postar (via SEDEX) para o endereço 
abaixo, com carimbo de envio até no máximo o último dia de inscrição, 27 de junho 
de 2011.  Não serão consideradas inscrições cuja documentação venha a ser postada 
após a data e o horário acima referidos. 
 
Universidade Federal da Grande Dourados 
Faculdade de Ciências Humanas/UFGD 
Secretaria do Curso de Licenciatura em Ciências Sociais/PRONERA 
Rodovia Dourados/Itahum km 12 – Cidade Universitária – Unidade II. 
Dourados-MS - CEP: 79.804-970 
 

III PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS: 
 

• Análise da documentação apresentada, que deverá estar completa e comprovar o 
atendimento ao requisito de Conclusão de Curso Superior de Licenciatura Plena 
ou Bacharelado. 
 
Obs.: A análise da documentação terá caráter eliminatório, sendo considerado 
reprovado(a) o(a) candidato(a) que não preencher devidamente a ficha, deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos e/ou não atender aos requisitos 
mínimos de formação/atuação profissional. 
 

• Entrevista: a entrevista versará sobre temáticas relacionadas ao tema central do 
Curso (Gênero, Interculturalidade e Assentamentos Rurais). Ela terá caráter 
eliminatório, sendo considerado reprovado o candidato que tirar nota inferior a 7 
(sete) pontos. 
 
Data, local e horário: 07 e 08 de julho de 2011, das 8 às 12 horas, e das 14 às 17 
horas, na Faculdade de Ciências Humanas (FCH) - Unidade II da UFGD 
(Rodovia Dourados/Itahum km 12 – Cidade Universitária). 
 

• Divulgação dos resultados finais: 11 de julho de 2011, na FCH e na página da 
Universidade, no link: www.ufgd.edu.br/posgraduacao   

 
IV NÚMERO DE VAGAS: 

• Número de vagas remanescentes: 38 vagas  
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V PERÍODO, HORÁRIO E LOCAL DE MATRÍCULA: 
• De 03 a 08 de agosto 2011, online no link: www.ufgd.edu.br/posgraduacao  
• Obs.: O(A) candidato(a) aprovado(a) que não efetuar a matrícula no prazo 

estabelecido ou não apresentar qualquer um dos documentos exigidos perderá o 
direito à vaga. 
 

VI INÍCIO DO CURSO: 
• 08 de agosto 2011. 

 
VII OUTRAS INFORMAÇÕES: 

• Não haverá cobrança de taxa de inscrição e de taxa de matrícula. O curso será 
custeado com financiamento específico, fornecido pelo PRONERA/MDA, 
conforme termo de cooperação firmado entre UFGD e PRONERA/MDA/INCRA 
de MS; 

• Os candidatos deverão chegar ao local da prova (entrevista) com 30 (trinta) 
minutos de antecedência. 

• Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Curso 
de Especialização (COESCE). 

• Importante: A UFGD não se responsabiliza pelo eventual não recebimento de 
solicitações de inscrição via Internet por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento de dados e etc. 

 
 

 
Cláudio Alves de Vasconcelos 


